INDICAÇÃO Nº 878/2025


INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE FAÇA ADESÃO AO PROGRAMA DE SAÚDE DIGITAL, EXECUTADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO (SES/MT).


JANE DELALIBERA – PL e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, para a Secretaria Municipal de Saúde e para a Secretaria Municipal de Governo, versando sobre a necessidade de que o Poder Executivo Municipal faça adesão ao Programa de Saúde Digital, executado pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso (SES/MT).


JUSTIFICATIVAS


Considerando que a presente indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo Municipal que avalie e realize a adesão ao Programa de Saúde Digital, executado pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso (SES/MT). Trata-se de uma iniciativa inovadora que visa ampliar o acesso da população à atenção especializada por meio da tecnologia, promovendo maior eficiência no diagnóstico e no tratamento de diversas condições de saúde, sem a necessidade de deslocamentos extensos;

Considerando que o Programa de Saúde Digital já realizou mais de 450 mil exames de telediagnóstico em todo o estado, incluindo eletrocardiogramas e laudos de raio-x, com entrega de resultados em minutos ou horas — um salto expressivo em relação à espera de semanas, como ocorria anteriormente. Essa agilidade é fundamental para diagnósticos precoces e intervenções rápidas, salvando vidas e reduzindo o agravamento de doenças. Além disso, elimina o desgaste físico e emocional das longas viagens a centros especializados, especialmente para pacientes em situação de vulnerabilidade;

Considerando que a plataforma oferece acesso a 35 especialidades médicas e 7 serviços, como teleconsultoria, teleinterconsulta, teleconsulta, telediagnóstico, tele-laudo, tele-educação e point of care (exames com resultado imediato). Dentre as especialidades ofertadas está a estomatologia, área com escassez de profissionais em todo o país — apenas quatro especialistas atuam em Mato Grosso e cerca de mil em todo o Brasil. Com o uso da telestomatologia, o programa já possibilitou a emissão de 579 laudos, o que representa um ganho inestimável para a saúde bucal da população;

Considerando que, diante desse panorama, é evidente que a adesão ao programa proporcionará avanços significativos para o município de Sorriso, tanto na qualidade dos atendimentos especializados, quanto na racionalização dos recursos públicos, ao evitar deslocamentos, reduzir filas de espera e otimizar o uso da estrutura da rede municipal de saúde. Além disso, a capacitação contínua dos profissionais por meio da tele-educação reforça o compromisso com uma atenção em saúde humanizada, atualizada e resolutiva;

[bookmark: _GoBack]Considerando todas essas razões, recomenda-se fortemente a adesão ao Programa de Saúde Digital, a fim de integrar Sorriso a essa importante estratégia estadual, alinhada com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e com os princípios da equidade, universalidade e integralidade no cuidado à saúde da população.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 01 de agosto de 2025.
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